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PROJETO DE LEI Nº. 002, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.

“INSTITUI NOVO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL
MUNICIPAL – REFIS, NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA NOVA (BA), FAZ
REVISÃO/LANÇAMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VÁRZEA NOVA, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, conforme determina a Constituição Federal, faz saber que a Câmara Municipal de
Vereadores discutiu, aprovou e ela sanciona, promulga e manda publicar a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o programa de Recuperação Fiscal do Município de Várzea
Nova, para a quitação de créditos de qualquer natureza, tributários, constituídos ou não, inscritos ou
não na dívida ativa, ajuizados ou não, em favor da Fazenda Pública Municipal, oriundo de fatos
geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Os débitos abrangidos pelo programa de Recuperação Fiscal – REFIS,
compreendem a soma do valor principal do crédito, acrescidos da atualização monetária, multa de
infração, multa de mora e juros de mora, que poderão ser pagos em até 06 (seis) parcelas mensais e
sucessivas.

Parágrafo único – Nos casos de parcelamento deverão ser observados os seguintes critérios:

I - O valor mínimo de cada parcela será de R$ 30,00 (trinta reais) para pessoas físicas e de R$ 60,00
(sessenta reais) para pessoas jurídicas;

II - Nos parcelamentos acima de quatro parcelas, o valor da parcela inicial corresponderá, no mínimo,
a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do débito.

Art. 3º - Aquele que aderir ao Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, poderá ter redução dos juros
de mora, da multa de mora e de infração, quando for o caso, na seguinte forma:

I – Nos pagamentos a vista, redução de 100%;

II – Nos parcelamentos até 04 (quatro) parcelas, redução de 80%;

III – Nos parcelamentos acima de 4 (quatro) parcelas, redução de 60%.

Art. 4º - Quando se tratar de pagamento parcelado poderá o parcelamento ser
solicitado pelo devedor ou, com anuência deste, por terceiro interessado.

Parágrafo Único – A assunção da dívida por terceiro interessado, com anuência do devedor, nos
termos desta Lei, não exclui a responsabilidade do contribuinte devedor, permanecendo a este
atribuída em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.
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Art. 5º - O crédito a ser parcelado será consolidado por espécie de tributo, na data da
solicitação do parcelamento e corresponderá ao valor originário, atualizado monetariamente e
acrescido dos encargos, aplicáveis a cada situação, por devedor ou terceiro interessado, pelo
respectivo número de inscrição no cadastro fiscal do Município e, quando o devedor ou o
terceiro interessado não for inscrito no cadastro municipal, pelo Cadastro de Pessoa Física
(CPF) ou pelo Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), conforme o caso.

Art. 6º – A solicitação do parcelamento deverá ser formalizada através de
requerimento escrito, observando-se a forma de pagamento e a condição do requerente em relação
ao crédito, utilizando os instrumentos abaixo, que se constituem no anexo I.

I – Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento Parcelado, quando realizado pelo
devedor ou seu representante legal;

II – Termo de Assunção de Dívida e Compromisso de Pagamento Parcelado, quando realizado por
terceiro interessado;

§ 1º – O requerimento deverá ser instruído com o demonstrativo da dívida, o comprovante de
pagamento da primeira parcela, e com os seguintes documentos do devedor e do terceiro
interessado, quando for o caso:

I – Fotocópia do documento de identidade e do cartão de inscrição no CPF/MF, quando se tratar de
pessoa física;

II – Fotocópia do documento de identificação (CNPJ) e fotocópia do documento de identificação e do
cartão de inscrição no CPF/MF do responsável legal pela pessoa jurídica;

§ 2º – O instrumento de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento Parcelado e o
instrumento de Assunção de Dívida e Compromisso de Pagamento Parcelado assinados pelo
devedor e pelo terceiro interessado, bem como pelas testemunhas, conforme Anexo I ,
caracterizam confissão extrajudicial do débito, irrevogável e irretratável, nos termos dos artigos
348, 353 e 354 do Código de Processo Civil - CPC e dispositivos inerentes do Código Civil, pelo que
se constituem títulos executivos extrajudiciais, nos termos do art. 585 e seguintes do CPC.

§ 3º – Poderão ser solicitados outros documentos, a critério da Administração Pública.

Art. 7º – O devedor ou terceiro interessado que atrasar, por 3 (três) meses, o
pagamento de qualquer das parcelas pactuadas, terá o seu parcelamento cancelado,

restabelecendo-se os valores e as condições do crédito, considerando-se os pagamentos efetuados
até a data do cancelamento.

§ 1º – O parcelamento, uma vez cancelado, ensejará a inscrição do saldo remanescente em Dívida
Ativa, se o crédito não estiver ali inscrito; a sua execução caso já esteja inscrito ou o prosseguimento
da execução, na hipótese de se encontrar ajuizado.

§ 2º - A falta de pagamento de qualquer parcela no vencimento ensejará o acréscimo de multa de
mora calculada a partir do dia seguinte ao do vencimento, à razão de 0,33% (trinta e três décimos
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por cento) por dia, limitada a 10% (dez por cento), e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês
calendário ou fração.

Art. 8º - Quando o crédito for relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
(ISSQN), não originado de auto de infração, o seu enquadramento no REFIS, fica condicionado a
denúncia espontânea pelo contribuinte ou seu representante legal, através de processo
administrativo.

Art. 9º - Os contribuintes que tiverem débitos já parcelados ou reparcelados poderão
usufruir dos benefícios desta lei, em relação ao saldo remanescente, mediante pagamento à vista ou
novo parcelamento.

Parágrafo único - A repactuação do débito não tem efeitos retroativos, alcançando somente o valor
remanescente do parcelamento ainda em vigor, sem direito de crédito quanto aos pagamentos já
efetuados.

Art. 10 - Os benefícios concedidos no art. 1º não alcançam os créditos da Fazenda
Municipal provenientes de retenção na fonte.

Art. 11 - O disposto nesta Lei não implicará restituição de quantias pagas.

Art. 12 - O pagamento de crédito inscrito em Dívida Ativa será efetivado através da
Secretaria Municipal de Finanças.

§1º - Tratando-se de crédito tributário objeto de impugnação, inclusive já em grau de recurso, o
sujeito passivo deverá reconhecer, expressamente, a procedência do lançamento que tenha dado
origem ao procedimento e formalizar a desistência no ato do pagamento ou parcelamento.

§ 2º - Quando o crédito tributário for objeto de ação judicial contra o Município, a concessão dos
benefícios previstos nesta Lei fica condicionada à desistência da ação e ao pagamento das custas
respectivas, arcando o devedor com os honorários do seu advogado.

§ 3º - Deferido o pedido de inclusão no programa de recuperação fiscal, pela autoridade
administrativa competente, a exigibilidade do crédito permanecerá suspensa até sua efetiva

liquidação, ressalvada a hipótese de inadimplência, ficando o devedor, a partir do pagamento da
primeira parcela, com direito de requerer certidão positiva de débito, com efeito de negativa, a ser
fornecida pelo Departamento de Administração Tributária da Secretaria Municipal de Finanças.

§ 4º - A adesão ao Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, independe do oferecimento de garantia
da dívida e na hipótese de existirem bens penhorados como garantia da dívida, a situação dos
mesmos permanecerá inalterada até a efetiva quitação do débito.

Art. 13 - O pedido de adesão ao Programa de Recuperação Fiscal implica: confissão
irrevogável e irretratável dos débitos fiscais; possibilidade do Município exigir que as parcelas sejam
pagas através de debito em conta; possibilidade de autorização para emitir boletos de cobrança
bancária sujeitos a protesto, através instituição financeira oficial.
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Art. 14 - É condição essencial para consumação dos efeitos jurídicos decorrentes da
adesão ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, que o devedor, na vigência do acordo, não fique
inadimplente em relação às obrigações futuras que vier a sujeitar-se.

Parágrafo Único - O não recolhimento das obrigações futuras por três meses consecutivos
ou alternados, na vigência do acordo, poderá implicar na exclusão do Programa de Recuperação
Fiscal, com imediato ajuizamento da ação executiva competente, de forma a garantir o regular
exercício do crédito tributário, independente de notificação.

Art. 15 - Após o pagamento da última parcela, em se tratando de débito cobrado na
esfera judicial, a Secretaria Municipal de Finanças oficiará a Procuradoria Geral do Município para
que requeira a extinção do processo de execução, em face da satisfação do crédito tributário.

Art. 16 - A adesão ao Programa de Recuperação Fiscal poderá ser formalizada entre o dia 01
de março de 2025 e 30 de junho de 2025, mediante petição dirigida ao Departamento de
Administração Tributária da Secretaria Municipal de Finanças.

§1º - O pagamento do débito, ou, no caso de parcelamento, o pagamento da primeira parcela deverá
ser efetuado no prazo de 05 (cinco) dias contados do deferimento do pedido de inclusão no
programa de Recuperação Fiscal - REFIS.

§2º - O prazo de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado por ato do Poder Executivo,
visando à continuidade da realização das sessões de conciliação de que trata o artigo anterior, bem
como da adesão na esfera administrativa.

Art. 17 - O Secretário Municipal de Finanças, ou quem este delegar, é a autoridade
competente para decidir sobre os atos relacionados com a aplicação da presente Lei no âmbito
administrativo.

Art. 18 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete da Prefeita, em 20 de fevereiro de 2025.

DAIANE SEVEREINA PEREIRA
Prefeita Municipal
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 002/2025.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de submeter à apreciação desta Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei que “INSTITUI
NOVO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL MUNICIPAL – REFIS”, para pagamento dos créditos
tributários inscritos ou não em dívida ativa de pessoas físicas ou jurídicas, de forma parcelada com
desconto nos acréscimos de mora e da multa, solicitando de Vossas Excelências apreciação em
regime de urgência.

O REFIS MUNICIPAL como é chamado não caracteriza renúncia fiscal, tendo em vista que o impacto
do mesmo na receita tributária não comprometerá o alcance das metas estabelecidas para
arrecadação, uma vez que não há uma renúncia efetiva, pois o valor do imposto está sendo
preservado em face da atualização monetária, conforme fica claramente demostrado por meio da
estimativa do impacto orçamentário-financeiro nesta contido.

Além disso, o REFIS constitui uma oportunidade única para muitos contribuintes quitarem seus
débitos fiscais junto à Fazenda Pública Municipal. Não se pode desconsiderar também, que a
retração na economia do país vem afetando sobremaneira as finanças dos contribuintes, incluindo-se
aqui o nosso Município, com reflexos inequívocos no pagamento dos tributos municipais. Dessa
forma, o presente Projeto de Lei reflete a sensibilidades do Governo Municipal com este momento
delicado por que passa a nossa economia.

Este particular vem resgatar aquilo que sempre pregamos que é a Justiça, seriedade no trato da coisa
pública, porém, respeitando o contribuinte.

Analisemos, pois o impacto financeiro que tais medidas possam vir acarretar, sobretudo, à luz da Lei
Federal 101/2000.

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO:

Em consonância com a Lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal) no seu artigo 14 que nos apresenta o seguinte:

Art. 14 - A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra
renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário financeiro no
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na Lei de
Diretrizes Orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

II – Estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do
aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração
ou criação de tributo ou contribuição.

Em nosso Município, podemos observar o aumento da Dívida Ativa, de modo que com intuito de
diminuirmos o valor pendente em Dívida Ativa editaremos a Lei possibilitando aos contribuintes a
sua regularização junto a Fazenda Pública. Esta medida também se faz necessária em função da
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queda do recebimento dos valores inscritos em Dívida Ativa do Município nos exercícios de 2020,
2021, 2022, 2023 e 2024.

Portanto cabe-nos tomar atitudes que venha melhorar a arrecadação municipal com intuito de
diminuir o montante da Dívida Ativa inscrita e aumentar a receita a atingirmos os valores orçados. Os
benefícios instituídos através deste Projeto de Lei não terão reflexo negativo na arrecadação nos
valores dos juros e multa da dívida ativa, montante este que pode ser pequeno em função do maior
número de contribuintes que buscarão se valer do presente projeto de lei para saldarem seus
compromissos para com a Fazenda Municipal. Em contrapartida teremos aumento considerável nos
valores arrecadados que compõem o valor principal da dívida.

O Programa proposto permitirá o parcelamento dos créditos tributários, desde que a adesão ao
parcelamento seja formalizada pelo interessado de três formas diferenciadas.

Na presente proposta o benefício fiscal do desconto atingirá os valores relativos à multa de mora,
juros de mora e a multa de dívida ativa referentes aos créditos tributários vencidos até 31 de
dezembro de 2024, sendo que a adesão ao REFIS MUNICIPAL será formalizada através de Termo de
Acordo de Parcelamento – TAP – com a consolidação dos créditos tributários do interessado, com a
condição de adimplência dos créditos tributários devidos após a formalização do parcelamento.

É através dessas considerações e demonstrando que o erário municipal não será afetado por tal
proposta que solicitamos a aprovação do presente projeto depois de avaliado o estudo de impacto
orçamentário financeiro.

Diante dos relevantes motivos e de legalidade, levamos ao conhecimento desta Egrégia Casa
Legislativa, onde esperamos e aguardamos que os Nobres Vereadores apreciem e aprovem o projeto
ora apresentado, com a dispensa dos interstícios regimentais.

Esperamos poder contar com a aprovação da matéria e, consequentemente, com a identidade de
objetivos, o que sem dúvida determinou a todos nós, Poder Executivo e Legislativo, tivéssemos a
prerrogativa de cuidar do interesse de nossa comunidade, entendendo perfeitamente e
tecnicamente viável o Projeto de Lei posto em discussão, acreditando e averiguando estarem em
consonância e não contrárias as demais legislações, portanto, repasso aos nobres Vereadores para
análise de mérito.

Certos da compreensão de Vossa Excelência, aguardamos a proposição de Lei aprovada.

Gabinete da Prefeita, em 20 de fevereiro de 2025.

DAIANE SEVERINA PEREIRA
Prefeita Municipal

ANEXO I

À Secretaria Municipal de Finanças,
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Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento Parcelado, quando realizado
pelo devedor ou seu representante legal;

OU

Termo de Assunção de Dívida e Compromisso de Pagamento Parcelado, quando realizado
por terceiro interessado;

INSC. MUNICIPAL:______________________________________________________
NOME/RAZÃO SOCIAL:___________________________________________________
CPF/CNPJ: ______________________________________________________________
RG/IE:_______________________________________________
END: __________________________________________________________________
________________________________________________________________________

O CONTRIBUINTE/INTERESSADO acima qualificado requer sua adesão no programa REFIS, no
intuito de que sejam concedidos os benefícios de que trata a Lei Municipal nº ______/2025,
para PAGAMENTO ( ) À VISTA / ( ) em ____ PARCELAS dos débitos constantes no
relatório descritivo fiscal em anexo, que constitui parte integrante deste documento.

Ciente, estou ainda, de que renuncio nesta oportunidade ao direito de interpor qualquer
medida, ainda que extrajudicial, que vise obstar a cobrança de referidos débitos, bem
como de que o não pagamento dos valores aqui acordados, nos prazos previstos na
mencionada lei, ensejará a imediata rescisão do benefício ora pleiteado, implicando na
cominação dos acréscimos legais pertinentes, sem prejuízo do ajuizamento de ação
executiva ou de sua retomada, nos termos da Lei acima.

Várzea Nova, Bahia, ____de ___________________ de 2025.

________________________________________________
Assinatura do contribuinte

Autorizo em _____/______/2025

_______________________________________
Autoridade Fazendária


